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Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇOÉS ORIGINÁRIAS

PROCESSO: AR 37/85____________
AUTOR : WILSON BONFIM LAGO
Advogado: Dr. Cláudio Alberto Penna Fernandez
RÉU: STRASSBURGER S/A - INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO SR MINISTRO RELATOR

"Concedo às partes o prazo de 10(dez) dias,que­
rendo , especificarem as provas que intentam produz ir.Brasília 
27 de fevereiro de 1986. Publique-se.A. ORLANDO LOBATO-Ministrq> 
Relator.”

Pauta de Julgamentos

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO GP N2 29/86
0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.no use 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas no inciso XI, dc 
18, do Regimento Interno,

R E S 0_.L V E
Dispensar, a pedido, a servidora ROSÂNGELA BRASIL DA 

CUNHA, do emprego de Perfurador Digitador, Classe "B”, Referência NM. 
14, da Tabela Permanente de Pessoal da Secretaria desta Corte, com 
efeitos a contar de 19 (dezenove) de fevereiro do corrente ano.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília-DF, 28 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

PARA 0 DIA 06/03/86, 5a. FEIRA, 13:30 HORAS 
PROCESSO-RO-MS-526/84, da Segunda Região, relativo a Recurso Or 
dinario em Mandado de Segurança^ Relator o Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel e Revisor o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Recte. 
S/A Estado de Minas e Recdo. Col. 3a. Turma do E. TRT da 2a. Re 
gião. (Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel).
PROCESSO-RO—MS—693/84 da Segunda Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Orlando 
Lobato è Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, sendo Recte. 
S/A Estado de Minas e Recda. Colenda Segunda Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a. Região. (Adv. Dr. José Alberto Cou­
to Maciel).
PROCESSO-RO-MS-747/84 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel e Revisor o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Recte . 
Màrice Santos de Carvalho Coelho, Recdo. MM. Juiz Presidente da 
3a. JCJ de Belo Horizonte e Litisconsortes Maria José de Almei­
da e Outras. (Advs. Drs. Henrique Teixeira Tamm e Alvair José 
Pedro).
PROCESSO-RO-MS-752/84 da 3a. Região, relativo a Recurso Ordiná­
rio em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Orlando Lo­
bato e Revisor o Sr. Ministro Marcelo pimentel, sendo Recte. Ha 
roldo Alves Pereira e Recdo. Exm9 Sr. Juiz Vice-Presidente do 
Egrégio T.R.T. da 3a.. Região. (Adv.. Dr. José Cabral).
PROCESSO—RO-MS—103/85■7 da Segunda Região, relativo a Recurso ' 
Ordinário em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Maree 
lo Pimentel e Revisor o Senhor Ministro Nelson Tapajós, sendo 
Recte. Diário de Pernambuco S/A e Recda. Colenda 5a.. Turma do 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região. (Adv. Dr. José 
Alberto Couto Maciel).
PJ1OCESSO—RO-MS—107/85.7 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Orlan 
do Lobato e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, sendo 
Recte. Emerson Corrêa da Silva, Recdo. MM. Juiz Presidente da 
JCJ de São João do Meriti e 39 Interessado José Marcos da Sil - 
va. (Adv. Dr. Elmano Nascimento da Silva).
PROCESSO-RO-MS-215/85.0 da Segunda Região, relativo a Recurso Cr 
dinario em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Marcelo 1 
Pimentel e Revisor o Senhor Ministro Nelson Tapajós, sendo Re - 
corrente Cooperativa Mista dos Trabalhadores da Grande São Pau­
lo Ltda-Coopergran e Recdo. Exm9 Sr. Juiz Presidente da JCJ de 
Osasco. (Adv. Dr. José Carlos Menezes).
PROCESSO-RO-MS—228/85.5 da Sexta Região, relativo a Recurso Or- 
dinãrio em Mandado de Segurança. Relator o Senhor Ministro Or - 
lando Lobato e Revisor o Senhor Ministro Marcelo Pimentel, sendo 
Recte. Banco Brasileiro de Descontos S/A -^Bradesco e Recdo. Juiz 
presidente da 7a. JCJ do Recife. (Adv. Dr. Ely Alves Cruz). 
PROCESSO—RO-MS—265/85.6 da Sexta Região, relativo a Recurso Or- 
dinàrio em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Orlando 
Lobato e Revisor o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, sendo Recte. 
Usina Massauassú S/A e Recdo. 2a. Turma do TRT da 6a. Região. 
(Adv. Dr. Cândido Alves de Barros Filho).
PROCESSO-RO-MS-318/85■7 da Nona Região, relativo a Recurso Ordj. 
nãrio em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel -e Revisor o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Rectes. 
União de Construtoras Ltda-Unicon e Alírio de Andrade e Outros . 
e Recdos. Õs Mesmos. (Adv . Dr .Roberto Caldas Alvim de Olivei­
ra) .
PROCESSO RO-MS-324/85.1 da Secunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Rei. o Sr. Min. Nelson Tapa­
jós e Rev. o Sr. Min. Guimarães Falcão, sendo Recte. S/A Estado 
de Minas e Recdo. Col. 2a. Turma do Eg. TRT da 2a. Região.(Adv. 
José Alberto Couto Maciel).
PROCESSO RO-MS-326/85.6 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Rei. o Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel e Rev. o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Recte. Jo­
sé Paulino Pinto Filho e Recdo. Col. Grupo II de Turmas do Eg. 
TRT da 2a. Região. (Adv. Benedicto de Oliveira Bueno).
PROCESSO RO-MS-375/85.4 da Segunda Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Mandado de Segurança. Rei. o Sr. Ministro Marcelo Pi 
mentel e Rev. o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Recte. Felix 
Fondacaro e Outra e Recdo. Exmo. Sr. Juiz Pres. da 16a. JCJ de 
São Paulo. (Adv. José Ubirajara Peluso).
PROCESSO RO-MS-403/85.3 da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Rei. o Sr. Ministro Orlando 
Lobato e Rev. o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, sendo Recte. Or- 
tésio Zago e Recdo. MM. Juiz Pres. da JCJ de Uberaba e 32 in­
teressado Ferrovia Paulista S/A - FEPASA. (Advs. Guido Bilhari- 
nho e-José Carlos Rutowitsch Maciel).
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PROCESSO RO-MS-413/85.6 da Quinta Região, relativo a Recurso Or 
dinário em Mandado de Segurança. Rel. o Sr. Ministro Ildelio 
Martins e Rev.o Sr. Ministro João Wagner, sendo Recte. Suzane 
Faillace Lacerda e Recdo. Juiz Pres. do TRT da 5a. Região. (Adv. 
Nylson Sepúlveda) .
PROCESSO RO-MS-518/85.8 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Rel. o Sr. Ministro Jose Aju 
ricaba e Rev.o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, sendo Recte. Mas­
sa Falida de Construtora Maraja S/A., Recdo. Exmo. Sr. Juiz Pre 
sidente da Décima Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de 
Janeiro e Terceiro Interessado Alivio Martins Francisco. (Adv. 
Paula Sérgio Caldeira Futscher).
PROCESSO RO-MS-522/85.7 da terceira região,relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Rel. o Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel e Rev. o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Recte. Via 
ção São Cristóvão Ltda. e Recdo. MM. Sr. Juiz de Direito da Co-
marca de Sto. Antonio do Monte - MG. (adv. Caio Cesar de Olivei

PROCESSO RO-MS-547/85 . 0 da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Relator o Sr. Ministro Marce 
lo Pimentel e Rev. o Sr. Ministro Nelson Tapajós, sendo Recte. 
Luiz Carlos da Silveira e Recdo. Emaq - Engenharia e Maquinas 
S/A. (Advs. Leri de Almeida Reis e Luís Felipe Salomao) 
PROCESSO RO-MS-555/85.8 da _Sexta Região^ relativo a Recurso Or- 
dinário em Mandado de Segurança. Rei. o Sr. Ministro Orlando Lo 
bato e Rev. o Sr. Min. Marcelo Pimentel, sendo recte. Jose Gre- 
gório dos Santos e Recdo. Exmo. Sr. Juiz Presidente da la. JCJ 
do Recife. (Adv. Roberto Borba Gomes de_Melo).
PROCESSO RO-MS-594/85■4 da segunda Região^ relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança. Relgtor o Sr. Mm Ranor Bar 
bosa e Rev. o Sr. Ministro Jose Ajuricaba, sendo Recte. Imobi­
liária Guatapará S/A, Recdo. MM. Juiz Pres. da JCJ de Araraqua- 
ra - SP e Li?isconsorte Sind. dos Trabs. nas Inds de Alimenta­
ção de Araraquara. (Advs. Gésio Duarte Medrado e Alino da Costa 
PROCESSQ)RO-MS-620/85.7 da Segunda aJ^so

Ordinário em Mandado de Segurança. e a -óndn Rnrtp níá
Barbosa e Rev o Sr Ministro Jose Ajuricaba, sendo Recte. Dia Barbosa e Rev. ° Exmo. Sr. Juiz Presidente da MM.rio de Pernambuco S/A e Recdo. nxmu.
28a. JCJ de São Paulo. (Adv. Jose Alberto Couto Maciel). 
PROCESSO -R0-MA-360/85 da decima segunda Reqi^ relativo 
Recurso Ordinário em Matéria Administrativa. Rei. o Sr. Min. 
Marcelo Pimentel e Rev. o Sr. Min. Nelson Tapajós sendo Recte. 
Luiz Fernando Vaz Cabeda e Recdo. TRT da 12a. Região. (Adv.
Luiz Fernando Vaz Cabeda).

Torrpira Região, relativo a Recurso Or- 
PROCESSO RO-AR-252/82 da —õ‘eiator - Exm9 Sr. Ministro Prates 
dinario em Ação.Rescisõ^ • Ministro Nelson Tapajós, sendo 
de Macedo e Revisor - Exm9 Sr M de Minas Gerais e
Rectes. Geraldo Magela Gláucio Gontijo Tavares e Eduardo
Recdos. Os Mesmos. (Advs. Drs.
Antonio Vieira Ayer)• noníãn relativo a Recurso Or—
PROCESSO—RO-AR-240/83 da ar ? sr. Ministro Orlando
dinãrio em Ação Rescisõr . istro Ildélio Martins, sendo Re- 
Lobato e Revisor Exm9 S . „ nhia construtora Pederneiras.

““vllh-

dinãrio em Ação Rescisória.”Ministro Nelson Tapajós, sendo 
Pimentel e Revisor - Exm • _ petrobrâs e Recdo. Lia Pinto de
Recte. PetroleoBrasilei S/A Penna Fernandez, Ruy Caldas
Aguiar Corrêa. (Advs. (Drs.
pereira e Gerson do Vale âo Rescisória.Relator - Exm9
PROCESSO - AR-28/84^ rei isor _ Exm9 Sr. Ministro Ranor
Sr. Ministro Hélio Regat s -de Santa Marcelina e Reus Fer -
Barbosa, sendo Autora Casa d 0 tros. (Advs. Drs. José Alber 
nando Ferreira da Fonseca Filho e uutx ' _
to Couto Macie^ ^^i^s Região, relativo a Embargos
PROCESSO—E—RR—4038/76 da ^tor _ Exm9 Sr. Ministro
opostos ã decisão da Eg. • Ministro Hélio Regato, sendo
Ranor Barbosa e Revisor “J®’1Ss/A e Embdos. Adauto Magalhães 
Embte. Rede Ferroviari Drs carlos Roberto Oliveira Costa e 
Bezerra e Outros. (Advs. urs. c
Alino da Costa M°^|ir°’' Região, relativo- a Embargos opos - 
PROCESSO - Exm9 Sr. Ministro Hélio
SfS -nistro --^rbosa^send^^

Sí de1eesende iosl Torres das Neves e Dilson Furtado de Al- 

meida). ,,oo/a9 Primeira Região, relativo a Embargos o-PROCESSO-E—RR-l 799/82 da ^tor _ Exm9 Sr. Ministro

Torres das Neves e Jose ^^a^egião, relativo a Embargos opos- 
PROCESSO-E-RR-2495/82 da Sexta R g , _ Ministro Mar-
tos a decisão da Eg.~Tã Turma. Ildélio Martins, sendo
co Aurélio e Revisor - Exm9 S • , Embdo. Eugênio AgnelòEmbte. Banco Brasileiro de ^scontos S/A e E ° A.Fornluos 
de Melo Junior. (Advs. Drs. Lino Aioei
Filho). oonião relativo a Embargos opos-
PROCESSO-E-RR-3267/82 da Sexta ^9^^, _ ExmÇ Sr. Ministro Mar- 
tos ã decisão da Eg. 2a. Turma. Ministro lldélio Martins, sendo 
co Aurélio e Revisor - Exm9 Sr cirilo Maurício da
Embte. Rede Ferroviária Federal S/A Falcão e Gibraldo de Mou 
Silva. (Advs. Drs. Carlos Augusto v.
ra Coelho). relativo a Embargos o-
PROCESSO-E—RR-4099/82 da Sequnda R®9. —' _ Exln9 Sr. Ministro
postos a decisão da Eg. ia. Tur a K=inistro Marco Aurélio, sen- 
Nelson Tapajós e Revisor - E™’ e"Embdo Banco do Comércio e 
do Embte. Sonia Regina de Camelo E b Torres das Neves
Industria de Sao Paulo S/A. (Advs.
e Rogério Avelar, Nilton Correia). relativo a Embargos opos
Dpnrpcc0 E py-di57/82 da Quarta Região, relativo a tm g 

tos ã decisão da Eg. 2a. Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Mar­
co Aurélio e Revisor - Exm9 Sr. Ministro lldélio Martins, sendo 
Embte. Rivadavia Breyer e Embdo. Moinhos Guarany S/A. (Advs.Drs. 
Julio Clementino Denega e Victor Russomano Júnior).
PROCESSO—E-RR-4442/82 da Quarta Região, relativo a Embargos opojs 
tos a decisão da Eg. 2a. Turma. Relator - Exm9 Sr. Ministro Mar­
co Aurélio e Revisor - Exm9 Sr. Ministro lldélio Martins, sendo 
Embte. Itamir Viana da Silva e Embdo. Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A (Advs José T. das Neves,Eliana Calegari e Lino Alberto 
de Castro).
PROCESSO E-RR-5959/82 da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos a decisão da Primeira Turma. Rei. o Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e Rev. o Sr. Ministro Marco Aurélio, sendo Embte 
Bco. Itaú S/A e Embdo. Adilson Conde. (Advs. José Ma. Rienna e 
José Torres das Neves).
PROCESSO RR-3442/84 da 3a.região, relativo a Recurso de re 
vista. Rei. o Sr. Min. Marco Aurélio e Rev. o Sr. Min. lldélio 
Martins, sendo recte. Adservis e reeda. Marta Izabel. (Advs. 
Celita Oliveira Souza, José Francisco Boselli e Ulisses Riedèl 
de Resende).:
PROCESSO RR-255/85.5 da sexta região, relativo a Recurso de 
Revista. Rei. o Sr. Ministro Nelson Tapajós e Rev. o Sr. Minis­
tro lldélio Martins, sendo recte. Usina Catende S/A e reeda. Jo 
sefa Ma. da Silva. (Advs. Hélio Luiz F. Galvão e Reginaldo Al­
ves deAndrade).
PROCESSO RR-506/85.1 da Sexta região, relativo a Recurso de 
Revista. Rei. o Sr. Ministro Marco Aurélio e Rev. o Sr. Minis­
tro lldélio Martins, sendo ’ Recte. Bco. do Nordeste do Bra­
sil S/A e Recdo. Arlindo Coelho Pereira. (Advs. José Ma. de 
Souza Andrade e José Torres das Neves).
- As causas constantes da presente pauta e que não forem julga­
das nesta Sessão entrarão em qualquer outra que se seguir, inde 
pendente de nova publicação. Brasília, 28 de fevereiro de 1986. 
- JORGE ALOISE - Secretário do Tribunal Pleno.

Terceira Turma

ATA DA SEGUNDA SESSÍO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de 
mil novecentos e oitenta e seis, às oito horas e trinta minutos, 
realizou-se esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro Guima 
rães Falcão, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando 
Teixeira da Costa, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro e Norberto 
Silveira de Souza, e o Sr. Representante do Ministério Público , 
Dr. Carlos Sebastião Portella, sendo Secretário o Dr. Mario de 
Albuquerque Maranhão Pimentel Junior. Foi lida e aprovada a Ata 
da Sessão imediatamente anterior. O Sr. Ministro Presidente fez 
o pronunciamento que se segue: "Acredito apropriado tecer alguns 
comentários a respeito do afastamento do Dr. Isauro Carneiro Fi­
lho, o qual, durante muitos anos, colaborou de maneira inestimá­
vel, neste Tribunal^ na honrosa qualidade de Assessor do Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida e, mais recentemente, do Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza. Trata-se, na verdade, de uma das 
maiores expressões que esta Corte conquistou, em termos de apoio 
ao serviço judiciário. Ele vai afastar-se - isto eu gostaria de 
deixar registrado, até para efeito de currículo do Dr. Isauro—não- 
porque o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza não estivesse sa 
tisfeito com seu deseirpenho ou não o pretendesse manter como As 
sessor e, sint, porque vai reassumir suas funções na Receita Fede 
ral, onde os vencimentos lhe proporcionarão, hoje, uma melhoria em 
torno de onze milhões de cruzeiros. Então, permaneceu durante al 
gum tempo, na verdade, com prejuízo, pagando, inclusive, para pres 
tar serviço ã Justiça do Trabalho e a esta Turma. Assim, no mo­
mento em que se afasta uma pessoa dessa condição, com esse gaba­
rito e comesse espírito de renúncia, é justo que se faça um re­
gistro, até mesmo como louvor especial ã conduta do Dr. Isauro, 
nas aludidas funções. E ao mesmo tempo em que eu menciono, com 
muito pesar, tal afastamento, devo também consignar boas-vindas' 
ao Dr. Kim Galvão do Rio Apa, conterrâneo do Sr. Ministro Norber 
to Silveira de Souza e que virá para Brasília, transferindo sua 
residência, com a intenção firme de colaborar e de ajudar nosjul 
gamentosdesta Turma. Desejo, pois, que S. S9 seja feliz no novo 
cargo e que preste a este Tribunal e ao Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza grandes e relevantes serviços.*' Assim aditou o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza :"Acompanho as palavras 
de V. Ex9 , naturalmente agradecendo também ao Dr. Isauro . Ehtenden 
do o problema dele, acho que financeiro,eu o coloquei à vontade 
para decidir e lamentei muito o perder.. Igualmente, quero apre­
sentar boas-vindas ao Dr. Kim Rio Apa, novo, entusiasta, que no 
nosso Tribunal Regional do Trabalho prestou os maiores .serviços 
como advogado. Evidentemente, esses serviços deverão também ser 
prestados aqui nesta Corte, com aquela intensidade e com aquela 
inteligência que lhe são peculiares".Em seguida, passou-se ã 
ORDEM DO DIA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6024/85, da 2? Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Paulo Sérgio Romualdo Pereira (Adv. Wilmar Salda 
nha da Gama Pãdua, que fez sustentação oral)e Recorrida FORD dõ 
Brasil S/A (Adv. Victor Russomano Júnior, que fez sustentação o-1 
ral). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis 
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co^ 
nhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provi 
mento. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratõrio, re­
querida da Tribuna pelo Douto Patrono da recorrida.- 
PROCESSO—RR-7829/84,da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Gilberto Araújo Gordiano e Banco Econômico S/A 
(Advs. José Torres das Neves, que fez sustentação orále Maraivait 
Gonçalves Rocha) e Recorridos Qs Mesmos e S/A Magalhães Com e
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Ind. e S/A Lavoura e Ind. Reunidas. Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista do reclamante ape­
nas quanto ao pagamento de férias e prêmios sobre a referida par 
cela e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para restabe 
lecer a sentença de 19 grau, vencidos, em parte, os Srs. Ministros 
Relator e Revisor; quanto à do banco, unanimemente, dela nao 
çonhecer.,0 Sr. Ministro Relator requereu juntada de voto venci­
do. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Guimarães Falcão.-.- 
PROCESSO-RR-5461/85,da 2? Região,relativo a Recurso de Revista , 
sendo Recorrente Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina' 
da Universidade de São Paulo (Adv. Silvia Vaz Domingues) e Recor 
ridos Mácio Antonio dos Santos Melo e Outros (Adv. Antonio Lopes 
Noleto, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur • 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista por ilegiti 
midade de representação.-.-. l 
PROCESSO-RR-5136/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, | 
sendo Recorrente Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CCMTC i 
(Adv. Maria Madalena de OliveiraJ e Recorrida Tereza Lemos •_ da | 
Silva (Adv. Antonio Lopes Noleto, que fez sustentação oral). Re­
lator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-3262/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Yvonne Corrêa Orselino (Adv. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua) que fez sustentação oral) e Recorrida Companhia de 
Cigarros Souza Cruz (Adv. J. M. de Souza Andrade, que fez sus^ 
tentação oral). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, por maio 
ria, conhecer da revista, por divergência com o Enunciado n9 168 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando as decisões ' 
proferidas, determinar o retorno dos autos ã MM. Junta,_pará que 
aprecie o mérito do pedido inicial, afastada a prescrição extin- 
tiva total, vencidos os Srs. Ministros Revisor e Guimarães Fal 
cão.-.. — . — . — . — . — . — . — ■-■ -
PROCESSO-RR-7024/84,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Olivetti do Brasil S/A (Adv. José Granadeiro ' 
Guimarães) e Recorrida Carlota de Souza Vieira (Adv. Wilmar Sal­
danha da Gama Pádua, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Mi 
nistro Ranor Barbo.sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
quer pela preliminar, quer pelo mérito,neste com supedâneo no 
Enunciado n9 142.- 
PROCESSO—RR—4123/85, da 29 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Joaquim Libano Duarte (Adv. S. Riedel de Figuei 
redo) e Recorrida Massa Falida de S/A - Diário da Noite (Adv. Fer 
nando Maciel, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro' 
Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendoa 

ITurma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
'cia e, no mérito, negar-lhe provimento.-
PROCESSO-RR-4562/85,da 89 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Leobaldo Calandrini de Azevedo. (Adv. Antonio Lo 
pes Noleto, que fez sustentação oral) e Recorrido Lucídio Gonça.1 
ves da Silva (Adv. Benedito José da Silva Santana). Relator o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista , 
vencidos os Srs. Ministros Guimarães Falcão e Norberto Silveira' 
de Souza.-.-.
PROCESSO-RR-1508/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Edna Campos Leite (Adv. José Tórres das Neves ) 
e Recorrido Banco Boavista S/A (Adv. Ursulino Santos Filho, que 
fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Re 
visor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista-.-.- 
PROCESSO—RR—6297/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente A. Araújo S/A - Engenharia e Montagens (Adv. Sér 
gio Augusto Spínola de Castro (Adv. Maria Wilma A. S. de Re­
sende, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e.Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, quanto ' 
às férias. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório , 
requerida da Tribuna pela Douta Patrona do Recorrente.—
PROCESSO-RR-5773/84,da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Pilla, Guarita Engenharia Ltda (Adv. Arlindo Pe 
dro Lopes Haas) e Recorrido Paulo Adelmo dos Santos (Adv. Maria 
Wilma A. S. de Resende, que fez sustentação oral). Relator o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleirq 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna Pela Douta Patrona do recorrido, no prazo legal.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-0126/85,da 109 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Eurípedes Cândido (Adv. Heloisa R. C. Felipe ' 
dos Santos) e Recorrido Departamento de Estradas de Rodagem do 
Distrito Federal - DER/DF (Adv. Élio Moulin). Relator o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
por deserta.-.-.-.
PROCESSO-RR-1377/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jairo Henrique dos Santos (Adv. José Torres das 
Neves) e Recorrido Banco do Commércio e Indústria de São Paulo ' 
S/A (Advs. Rogério Avelár e Nilton Correia). Relator o Sr. Minis 
tro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro , 
tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 19 grau, no particular, vencidos os Srs. Ministros ' 
Revisor e Guimarães Falcão.-.-.- 
PROCESSO-RR-1 925/85,da 4 9 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sindicato dos Oficiais Gráficos de Caxias do 
Sul (Adv. Walmor Wicteky) e Recorrida Sociedade Literária São 
Boaventura - Editora São Miguel (Adv. Sérgio Schmitt). Relator 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Ca­

valeiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista amplamente.
PROCESS0-RR-2000/85,da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Selma Vargas de Assis (Adv. Vera Lúcia Kolling) 
e Recorrida ICOTRON S/A - Indústria de Componentes Eletrônicos ' 
(Adv. Jorge Alberto Diehl Pires) . Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 19 grau, apenas quanto ao aviso prévio, vencido, em 
parte, o Sr. Ministro revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESS0-RR-0682/84,da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio Luiz F. Galvão) e 
Recorrida Severina Maria da Silva (Adv. Floriano Gonçalves de Li 
ma). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para , reformando a decisão recorrida, declarar i 
nexistente o recurso ordinário da reclamante, restabelecendo-ser 
a sentença de 19 grau, prejudicado o exame do mérito.
PROCESSO-RR-2012/85,da 129 Região,relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jacqueline Santos Rodrigues (Adv. Lilian Maria! 
Almeida Granzotto) e Recorrida Quartier Rouge Boutique Ltda (Adv 
Glair José de Almeida) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e 
Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para condenar a recla 
mada a pagar ã reclamante salários a contar da data da despedida 
até 60 dias após o término do benefício previdênciário., mais os 
reflexos pleiteados na inicial, na forma do Enunciado n9 244, ven 
eidos, em parte, os Srs. Ministros Revisor e Guimarães Falcão , 
que davam provimento apenas para deferir o salário maternidade , 
na fona do Enunciado 142.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR—2839/85,da 39 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo recorrente Jaime Climaco Ribeiro (Adv. José Júlio Diniz *i 
Couto) e Recorrida Organização Mineira de Máquinas Comércio e: 
Indústria Ltda - ORMIMAQ (Adv. Neri Ferreira da Silva) . Relator 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da re­
gista, por divergência com o Enunciado n9 198 e, em consequência, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, ven­
cidos os Srs. Ministros Revisor e Guimarães Falcão- 
PROCESSO-RR-3437/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Casas da Banha Comércio e Indústria S/A (■ Adv. 
José Rodrigues Mandú) e Recorrido João Evangelista Messias (Adv. 
Margarete dos Santos Pereira). Relator o Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à tese 
da renúncia do aviso prévio, por divergência e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Revisor.-.- 
PROCESSO-RR-3759/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Superintendência' 
de Trens Urbanps)(Adv. Selma Moraes Lages) e Recorridos Sebastião 
Corrêa Piassá e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Relator 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para jul 
gar extinto o processo com o julgamento do mérito, em virtude da 
ocorrência da prescrição total da ação. Obs: 0 Sr. Ministro Gui- 
maraês Falcão não participou deste julgamento, presidido pelo Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa.- 
PROCESSO-RR-3885/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Brasileira de Trens Urbanos- CBTU ( Adv. 
Sérgio de Almeida Araújo) e Recorridos Walter Martins de Almeida 
e Outro (Adv. Wilma Helena Pimenta da Costa). Relator o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revsita.- 
PROCESSO-RR-4260/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Valdeir^Gonçalves da Silva (Adv. Claudinei Na- 
carato) e Recorrido Artin Sanossian Irmãos &.Cia (Adv. ■ Paulo A- 
fonso de Lima Fumis). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e 
Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unânime e preliminarmente, determinar que seja retificada a au­
tuação do processo para que conste como recorrente Valdeir Gon- 
çalves da Silva, do sexo feminino; unanimemente, conhecer da re- 
vista, por divergência e ainda por violação da cláusula 99 da 
sentença normativa e, no mérito, dar-lhe provimento, para conde­
nar a reclamada no pagamento das parcelas discriminadas na cláu­
sula 69 da petição inicial-
PROCESSO-RR-4277/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Silmara Neves Munerato Costa (Adv. Manoel Gon­
çalves dos Santos) e Recorrida Açucareira Bortolo Carolo S/A (Adv. 
Kleber José de Almeida). Relator o Sr. Ministro Ranor > Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente , não conhecer da revista integralmente- 
PROCESSO-RR-4471/85,da 59 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador 
(Adv. Nilton Correia) e Recorridas Conceição Pereira Santos e Ou 
tra (Adv. Antonio Pessoa da Silva). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista por'deserta.-.- 
PROCESSO—RR-4639/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Honorato Vieira Rangel (Adv. Carlos Augusto ' 
Coimbra de Mello ) e Recorrida Cia. Comércio e Navegação ( Adv. 
Fernando Neves da Silva) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa' 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-5122/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente KARIBE s/a - Indústria e Comércio (Adv.Antonio 
Jayr Maran) e Recorridos Edna Silva e Outros (Adv. Edgar Rocha 
Filho) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Mi. 
nistro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimente, não 
conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
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PROCESSO-RR-5598/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Luiz Antonio Regino e Outro (Adv. José Tôrres 
das Neves) e Recorrido- Banco Commércio e Indústria de São Paulo 
S/A (Adv. Neusa Voltolini). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisot o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turra 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO—RR-3741/85,da 129 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente EMBRASCA - Empreendimentos Florestais e Agríco­
las Ltda (Adv. José de Brito Andrade) e Recorrido Hermano Silvio 
de Faria (Adv. Germano Gustavo Jacobs). Relator o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, quer pe­
la preliminiar de nulidade, quer pelo mérito.
PROCESSO-RR-4619/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Suzete Silva Duailibe'(Adv. José Luiz F. de Al­
buquerque) e Recorrido Club Municipal (Adv. Hugo Mosca). Relator 
o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro , tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, re­
formando o acórdão regional, condenar a empresa ao pagamento do 
postulado nas letras "a" e "b" da petição inicial.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR-5705/85,da 49 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Maria Eunice Dias Wolf (Adv. Lidia Woida) e 
Recorrida Springer Refrigeração S/A (Adv. Emílio Rothfuchs Ne­
to) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 
nhecer da revista, apenas quanto ã validade do atestado médico 
para o regime de compensação de horário, por divergência e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar procedente , 
em parte, o pedido de horas extras, no sentido de deferir à re­
clamante o adicional de horas extras de 25%, mais os reflexos 
pleiteados no item "b", da petição inicial, vencido o Sr. Minis­
tro Revisor. 
PROCESSO-RR-5726/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Alfredo Jose de Almeida (Adv. Nilson Bélvio Ca­
margo Pompeu) e Recorrida Hochtief do Brasil S/A . Relator o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mandes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unaniroemente, conhecer da revista, por 
violação do artigo 99 da lei 6.708/79 e, no mérito, dar-lhe pro­
vimento para condenar a reclamada a pagar a indenização adicio­
nal prevista no referido dispositivo legal.- 
PROCESSO—RR-5796/85,da 129 Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrente Jòse Antonio Campos (Adv. Oswal'do Miqueluzzi) e 
Recorrida Prefeitura Municipal de Araquari (Adv. Aymoré Palha- 
res) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis 
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 
nhecer da revista, por divergência é, no mérito, dar-lhe provi­
mento, para restabelecer a sentença de 19 grau.
PROCESSO—RR-5833/85,da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Manoéí Jose do Nascimento e Outro (Adv. S. Rie 
dei de Figueiredo) e Recorrida Sérgio Stephano Chohfi Engenharia 
e Comércio S/A (Adv. José Francisco Bruno de Mello). Relator o 
Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta, apenas quanto ao aviso prévio no término do contrato de ex­
periência, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.-. 
PROCESSO—RR-5900/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Jorge Antonio do Carmo (Adv. Aurora de Oliveira 
Coentro ) e Recorrida APL Atividades Portuárias Ltda (Adv. Hênio 
Souza Tinoco). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanice- 
mente, não conhecer da revista.
PROCESSO—RR-5951/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Litisa Lista Telex Internacional S/A (Adv. Mar- 
cus Conte) e Recorrido Milton Silva (Adv. A. D. Meirelles Quin- 
tella). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista, por 'ilegitimidade de representação.-.—. 
PROCESSO—RR—6042/85,da 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Trapiche S/A (Adv. Ubirajara Wander.ey 
Lins júnior) e Recorridos Benedito Possidonio de Souza e Outros 
(Adv. Rosa Maria B. da Silva). Relator o Sr. Ministro Ranpr Bar­

bosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao mé­
rito do salário família, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido inicial, com supedâ 
neo no Enunciado n9 227, prejudicado o exame das demais alega­
ções recursais.-•—•------ 
PROCESSO-RR-6176/85,da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Veplan Hotéis e Turismo S/A (Adv. Mario Luiz 
Greco) e Recorrido Ronaldo Souza Costa (Adv. João Batista da Sil 
va). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.-.-.---. 
PROCESSO-RR—6236/85,ia 69 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usiaa Pumaty s7a (Adv. Albino Queiroz de Olivei 
ra Júnior) e Recorrida Maria do Carmo Pereira da Silva (Adv. Ge­
raldo de Oliveira Nóãrega) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi, 
do , unanimemente, não conhecer da revista, por ilegitimidade de 
representação.-.—------------
PROCESSO—RR—6540/85,da 109 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacionaldo Norte S/A BANORTE (Adv. Nil- 
ton Correia , que fez sustentação Oral) e Recorrida Sandra Maria 
Vieira de Souza do,Nascimento (Adv. Otonil ' Mesquita Carneiro) . 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro 
Guimarães Falcao, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista apenas quanto às 79 e_89 horas como extras, para 
bancário chefe de secção, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para exluir da condenação as 79 e 89 horas como ex­
tras e seus reflexos.-.-.-.- 
Apreciados os seguintes AGRAVOS DE INSTRUMENTO, de que Relator o 
Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, havendo-lhes sido atri­

buída a decisão de, zmanimemente, negar-se provimento ao agravo: 
PROCESSO-AI-1892/85, da 19 Região, sendo Agravante Ferragens São 
João S/A (Adv. Francisco De j ac ir Landim) e Agravado Valério dos 
Santos Martins (Adv. Cesar Marques Carvalho)_ 
PROCESSO-AI-2650/85, da 129 Região, sendo Agravante Sindicato * 
dos Empregados no Cone r cio de Concórdia (Adv. Luiz Eduardo Gun- 
ther) e Agravada SULCA S/A - Indústria Sulbrasileira de Calçados 
(Adv. Irineu Grigolol_  
PROCESSO-AI-298O/85, da 39 Região, sendo Agravante Serviço Na­
cional de Aprendizagem Comercial - SENAC (Adv. Thiago José Lou­
reiro Costa) e Agravado Elmo de Paoli (Adv. Carlos Alberto Bom- 
fim Prado)
PROCESSO-AI—3350/85, da 29 Região, sendo Agravante Hatsuta In­
dustrial s/A(Adv. Ichie Schurarstsman) e Agravada Marli Aparecida Fan 
tini (Adv. Alino da Costa Monteiro
PROCESSO-AI—3354/85, da 109 Região, sendo Agravante MABRA - Már­
mores Brasileiro Ltda (Adv. Bartolomeu Bezerra da Silva ) e Agra 
vado Antonio Rodrigues dos Santos (Adv. Francisco Veloso Barbosa)7 
PROCESSO—AI-3828/85, da 19 Região, sendo Agravante Cia. de Trans 
jortes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro (CTC-RJ) (Adv. Arman 
do P. de Miranda) e Agravado David Silva (Adv. José da F.' Marting)~ 
PROCESSO-AI-3878/85, da 29 Região, sendo Agravante Móveis de Aço 
Fiel S/A (Adv. Rafael E. Pugliese Ribeiro) e Agravado José Nilo 
da Silva (Adv. Ulisses Riedel de Resende).—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—. 
PROCESSO-AI-3894/85, da 29 Região, sendo Agravante Vigorelli do 
Brasil S/A - Com. e Ind. (Adv. Noé de Medeiros) e Agravados An­
tonio de Matos Santos e Outros (Adv. Alino da Costa Monteiro),-. 
PROCESSO-AI-3933/85, da 89 Região, sendo Agravante Pan Marine do 
Brasil Transportes ltda (Adv. Manoel José Monteiro Siqueira) e 
Agravado João Batista Chaves de Araújo (Adv. Miguel Gonçalves ' 
Serra)------ _________
PROCESSO—AI-4070/85,da 39 Região, sendo Agravante Antônio José 
dos Santos íAdvs. Paulo Cesar Gontijo e Márcio Gontijõ) e Agrava 
do Geraldo Ferreira Pinto (Adv. José Raymundo Guerra)-7 
PROCESSO-AT-4256/85, da 19 Região, sendo Agravante Joana de Deus 
Fraga de Carvalho (Adv. Jose Alberto Couto Maciel) e Agravada Re 
de Ferroviária Federal S/A (Adv. Carlos Roberto O. Costa). obsi| 
0 Sr. Ministro Guimarães Falcão não participou deste julgamento.- 
Ainda Relator o Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, julgados 
os AGRAVOS DE INSTRUMENTO adiante, cuja decisão foi, unanimemen­
te, não conhecer do agravo
PROCESSO-AI-2344/85, da 29 Região, sendô Agravante Paulo Santos 
Mattos (Adv. Jaime Velez) e Agravada Massa Falida da S/A Diário 
de São Paulo.-.-.-.-.
PROCESSO—AI-3805/85, da 19 Região, sendo Agravante Condomínio do 
Edifício Costa do Atlântico (Adv. Vera Lucia V. Lacerda) e Agra­
vado Heronides Alves Macedo (Adv. Darcy Luiz Ribeiro)
PROCESSO-AI-3817/85, da 59 Região, sendo Agravante Márcio Anto­
nio Machado (Adv. Adilson Pinheiro Gomes) e Agravada Caraíba Me­
tais S/A - Indústria e Comércio (Adv. Roberto Pessoa)
Em continuação, julgados os AGRAVOS DE INSTRUMENTO abaixo, de 
que Relator o Sr. Ministro RANOR BARBOSA
PROCESSO-AI-3511/85, da 59 Região, sendo Agravante Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Agravado Antô­
nio Cezar da Rocha Dutra (Adv. Uady Barbosa Bulos), tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista._ 
PROCESSO—AI—907/85, da 19 Região, sendo Agravante Elias Pires de 
Souza Filho (Adv. Francisco da Costa Drummond) e Agravada Coope­
rativa Central do Sistema de Assistência Técnica a Equipamentos 
e Produtos Eletrônicos Ltda TECNOCOOP (Adv. Thomaz Ismael Por- 
phifio), tendo ã Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo_ 
PROCESSO-AI-2981/85, da 39 Região, sendo Agravante Cimetal Side- 
rurgia S/A (Adv. José Orneias de Melo) e Agravado Pedro dé Matos 
Barbosa (Adv» Cilson José da Silva), tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, não conhecer do agravo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
Nos julgamentos dos AGRAVOS DE INSTRUMENTO que se transcrevem, ré 
latados pelo Sr. Ministro RANOR BARBOSA, a Turma decidiu, por u- 
nanimidade, negar-lhes provimento:_ 
PROCESSO-AI-1893/85, da 49 Região, sendo Agravante SERTEP S/A En 
genharia e Montagem (Adv. Cristiane Rraemer Gehlen) e Agravados 
Roberto Jorge Nunes e Outros (Adv. Maria Lúcia Muniz Couto).-.-. 
PROCESSO—AI—2345/85, da 29 Região, sendo Agravante Eletricidade' 
de Sao Paulo S/A — ELETROPAULÒ {Ãdv. Ourique B. G. Lourenço) e A- 
gravado Agenor Felipe (Adv. Ulisses Riedel de Resende)
PROCESSO—AI-2651/85, da 129 Região,sendo Agravante Banco Brasi- 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Margarete Bianchini) e 
Agravada Maria de Lourdes Vieira Cunha (Adv. Círio Arnoldo Vicen 
te-7 
PROCESSQ-AI-3306/85, da 29 Região,sendo Agravante Emílio Pagano 
Fernandes (Adv. Adiba Camis) e Agravada Tranquillo Giannine S/A 
Indústria de Instrumentos de Cordas (Adv. Leda Regina Gonçalves 
Corrêa)
PROCESSO-AI-3806/85, da 19 Região, sendo Agravante TV Globo Ltda 
(Adv. Romulo Marinho) e Agravado Luiz Carlos Mascarenhas de Sou 
za (Adv. Adilson de P. Machado)-7 
PROCESSO—AI-3818/85, da 59 Região, sendo Agravante CST- Expansão 
Urbana S/Á (Adv. Sonia Maria F. Martins) e Agravado Jòão Quirino 
Gomes (Adv. Tilson R. Santana)-------_._ 
PROCESSO-AI-3855/85, da 49 Região, sendo Agravante Empresa Brasi 
leira de Engenharia S/A (Adv. George Achutti) e Agravado Miguel'r 
João de Lima Vargas (Adv. Diana Gomes Cavalheiro)
PROCESSO—AI-3880/85, da 29 Região, sendo Agravante Sociedade Al— 
godoeira do Nordeste Brasileiro S/A - SANBRA (Adv. Celio Silva)e 
Agravada Isolina Lourenço da Conceição (Adv. Maria José Gianella 
Cataldi)
PROCESSO-AI-3897/85, da 29 Região, sendo Agravante Antonio Lopes 
de Souza (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravado Brameitar E- 
quipamentos e Instalações Indústriais Ltda._ 
PROCESSO-AI-3951/85, da 49 Região, sendo Agravante Cia. Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Avila) e A- 
gravada Nadyr Jardim Bonilha (Adv. Alino da Costa Monteiro).-.-.
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PROCESSO—AI—4142/85, da 3» Região, sendo Agravante Fertilizantes 
Fosfatados S/Á - FOSFERTIL Grupo PETROFÊRTIL (Adv. Valéria Abras 
Ribeiro do Valle) e Agravado José Antonio Gonçalves de Oliveira 
(Adv. Vicente de Paulo Oliveira)- 
Ao apreciar os processo abaixo, de mesma natureza dos anterio 
res, porém relatados pelo Sr. Ministro MENDES CAVALEIRO, a Tur— 
resolveu unanimemente, dar provimento ao agravo a fim de mandar' 
processar a revista.
PROCESSO—AI—1842/85, da 10? Região, sendo Agravante Banco Brasi- 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Lino Alberto de Castro)e 
Agravado Alain Augusto Soares Frazão (Adv. Otonil Mesquita Car­
neiro) 
PROCESSO-AI-3930/85, da 8? Região, sendo Agravante CONSPOEL-Cons 
trutora Petrola Ltda (Adv. Elias Pinto de Almeida) e Agravado A- 
dalberto Teixeira (Adv. José Euclides A. da Silva)- 
PROCESSO-AI-4069/85, da 3? Região> sendo Agravante Irmãos Soares 
Ferreira Ltda (Adv. Joaquim Moahallem) e Agravado Geraldo de Car 
valho (Adv. Avelino Ferreira Sobrinho)- 
Todavia, negado Provimento, por unanimidade, aos AGRAVOS DE INS­
TRUMENTO que a seguir são referidos e cujo Relator foi o Sr. Mi­
nistro MENDES CAVALEIRO:.
PROCESSO—AI—381 6/85, da 19 Região, sendo Agravante João de Mo- 
raes Vianna (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Ind. de 
Bebidas Antártica do Rio de Janeiro S/A (Adv. Edvand Tavares Via 
na
PROCESSO—AI-2343/85, da 2? Região, sendo Agravante Luiz Binato ' 
(Adv. Yara Simões) e Agravada Ultra Rápido Carioca Transportes ' 
S/A (Adv.\cir Vespoli Leite)- 
PROCESSO-AI-2649/85, da 9? Região, sendo Agravante Banco do Bra- 
sil S/A (Adv. Dirceu de Almeida Soares) e Agravado Aparecido Jo­
sé Burnello (Adv. Maria Zélia de Oliveira Alves de Lima) -
PROCESSO-AI-2958/85, da 39 Região, sendo Agravantes Nicolau do 
Nascimento e Outros (Adv. Petronio Muzzi do Espírito Santo) e 
Agravada Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Carlos Roberto . O. 
Costa). Obs: O Sr. Ministro Guimarães Falcão não participou des­
te julgamento, presidido pelo Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa)-.-.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO—AI—3068/85, da 69 Região, sendo Agravante Radio Olin- 
da de Pernambuco Ltda (Adv. Antonio Ivan da Silva Junior) e A— 
gravado Antonio Geraldo Niceas de Oliveira Albuquerque(Adv. Luiz 
Gonzaga dos Santos 
PROCESSO-AI—3353/85, da 109 Região, sendo Agravante Itapeva Flo- 
restal Limitada (Adv. Antonio Muscat) e Agravado Arnaldo Diogo). 
PROCESSO-AI—3804/85, da 19 Região, sendo Agravante Álvaro Augus­
to Ribeiro (Adv. Elizabete Aparecida Telles Silva) e Agravada CO 
CA—COLA Refrescos S/A e Distribuição de Bebidas Itaõca Ltda(Adv. 
Ivanir José Tavares)-•- 
PROCESSO-AI—3827/85, da 19 Região, sendo Agravante Condomínio do 
Edifício Dumont (Adv. Antonio Carlos de B. Fonseca) e Agravado' 
Manuel Antonio Pereira (Adv José de Ribamar Farias).-.-..-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-3877/85, da 29 Região, sendo Agravante Roberto Her- 
nandes de Souza (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada FORD 
do Brasil S/A (Adv. Jorge Penteado Kujawski)- 
PROCESSO—AI—3893/85, da 29 Região, sendo Agravante FORD do Bra­
sil S/A (Adv. Jose Ubirajara Peluso) e Agravado Roberto Apareci­
do dos Santos (Adv. João Domingos Santos Silva).-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—AI—4255/85, da 19 Região, sendo Agravante Pedreira A- 
nhanguera S/A - Empresa de Mineração (Adv. Haroldo José da Sil­
va) e Agravado Ronaldo dos Santos Ferreira (Adv. Afonso Feitosa). 
PROCESSO-ED-RR-0483/85, da 59 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratõrios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embarban- 
te LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador (Adv. Nilton 
Correia) e Recorridas Maria de Oliveira Correia e Outra (Adv. An 
tonio Pessoa da Silva). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios, aplicando-se ã embargante a multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, em favor da reclamante.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-0726/85, da 99 Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes Antonio Gonçal 
ves Cervilha e Banco Bamerindus do Brasil S/A (Advs. Vivaldo Sil 
va da Rocha e Paulo César Gontijo) e Recorridos Os Mesmos, sendo 
ora Embargante o Banco Bamerindus do Brasil S/A. Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
acolher os embargos declaratórios, para eliminando contradição ' 
mudar o título de 79 e 89 horas de gerente bancário para horas 
extras de gerente bancário após a 89 hora normal, tendo a Turma 
negado provimento ao recurso do Banco e, suprindo omissão decla 
rar que se conhece do recurso do Banco, quanto a horas extras 
aos sábados e, pelos mesmos fundamentos adotados quanto ao traba 
lho além da 89 hora normal, negar-lhe provimento.
PROCESSO—ED-RR-1215/85, da 49 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Carmen Regina 
Carvalho Fernandes (Adv. José Torres das Neves) e,Recorrido sen­
do ora Embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio ' 
Gontijo). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
afirmar que a pretensão da reclamante deferida com supedâneo no 
Enunciado 199, não vulnera oS’ arts. 153, §§ 19 e 142, ambos da 
Carta Magna.-.-.
PROCESSO—ED-RR—1220/85, da 49 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios er Recurso de Revista, sendo recorrente Simeão Pereira 
Ramos (Adv. Vera Lúcia Kolling) e Recorrida sendo ora Embargante 
ZIVI S/A - Cutelaria (Advs. Eugo Gueiros Bernardes Filho e Ubira 
jara Wanderley Lins Júnior). Relator o Sr. Ministro Guimarães ' 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embar­
gos declaratórios para esclarecer que até o advento do Enunciado 
236 da Súmula esta Turma entendia ser do reclamado-empregador o 
encargo de honorários periciais em ; sucumbência parcial.—.—.—.—. 
PROCESSO-ED-RR-2083/85, da 39 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de- Revista, sendo Recorrentes Banco do Esta­
do de Minas Gerais S/A e Ari Botrel (Advs. Hugo Gueiros Bernar- 

■..des e Mauro Thibau da Silva Almeida) e Recorridos Os Mesmos, sen 
do ora Embargahte Banco do Estado de Minas Gerais S/A. Relator õ 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanine- 

mente, rejeitar os embargos declaratórios.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—ED-RR—2098/85, da 69 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante 
Companhia Açucareira de Goiana (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e 
Recorrido Seneval Batista de Matos (Adv. Silvio Roberto F. Sena). 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para além 
dos esclarecimentos prestados no voto do Exm9 Sr. Ministro Rela­
tor, declarar que a revista não foi conhecida quanto ã prescri­
ção e data de entrega de certidões de nascimento, por falta de 
prequestionamento no acórdão do Regional-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—ED—AG—RR—2282/85, da 19 Região, relativo a Embargos De- 
claratórios em Agravo Regimental ao Recurso de Revista, sendo 
Agravante e ora Embargante Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A (Adv. Hugo Gueiros) e Agravados Aristides Ubaldo Ribeiro e 
Outro (Adv. Oswaldo José Barbosa Silva) . Relator o Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para suprimir dívida, contradição ou 
omissão do acórdão embargado, na forma da fundamentação do veto. 
PROCESSO-ED-RR-2476/85, da 29 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Ferrovia Parlis 
ta S/A FEPASA (Adv. Lisia Barreira Moniz de Aragão e Recorrido' 
e ora Embargante Roberto de Souza Veloso (Adv. Sid Riedel de Fi­
gueiredo) . Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórins ' 
para esclarecer que o reclamante não era ferroviário e sim jnrna 
lista.
PROCESSO-ED-RR—2671/85, da 29 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Parlo ' 
(Adv. Nelson Santos Peixoto) e Recorridos e ora Embargantes Lau- 
ra Ezawa e Outros (Adv. Sid Riedel de Figueiredo). Relator c Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimenente, 
acolher os embargos declaratórios para esclarecer que os artigos 
153 § 19 e 165, III ambos da Constituição Federal não • assegu­
ram direito de equiparação salarial em adicional de insalubridade. 
PROCESSO—ED-RR—2831 ;35, da 19 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista, sendo recorrentes Companhia de 
Cigarros Souza Cruz e Maria das Graças de Souza Pímentel (Advs.' 
José Maria de Souza Andrade e Alino da Costa Monteiro) e Recorri 
dos Os Mesmos, sencc ora Embargante Companhia de Cigarros Souza 
Cruz. Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma ' 
resolvido, unanimenente, acolher os embargos declaratórios para 
esclarecer que na prescrição--.para a data "a quo" é 
o dia que . antecede aos 24 meses contados retroativamente do dia 
do ajuizamento da reclamatória, com fundamento no artigo 11 da 
CLT.— . — . — , 
PROCESSO-ED—RR—3716/85 , da 59 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te LIMPURB- Empresa de Limpeza do Salvador (Adv. Nilton Correia) 
e Recorrida Conceição Maria de Jesus Farias (Adv. Arnaldo Perei­
ra-Cruz). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimenente, rejeitar os embargos declaratórios e 
ante seu caráter protelatório, condenar a embargante a pagar mui 
ta de 1% sobre o valor da causa em favor da reclamante.-.—.-. 
PROCESSO—ED-RR—3906/85, da 19 Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes e ora Embargan 
tes União de Bancos Brasileiros Brasileiros S/A - UNIBANCO e Ou­
tros (Adv. Márcio Gontijo) e Recorrido Heraldo Mareio Aded (Adv. 
Jorge Cury). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo ã 
Turma resolvido, uranimemente, acolher os embargos declaratórios, 
para prequestionamento de matéria constitucional.— 
PROCESSO—ED—RR—4001/85, da 29 Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Brinquedos Bandeirantes S/A (Adv. Esmeralda de Souza Nogueir^ 
e Recorrida Doraci Albes de Jesus Rodrigues (Adv. Sansão Pereira 
de Matos). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unaniremente, acolher os embargos declaratórios , 
para suprindo omissão do acórdão, julgar improcedente todo o 
pedido inicial. — . — . — . — .- .-._ 
PROCESSO—ED—RR—4151/85, da 19 Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista , sendo recorrentes e ora Embar— 
gantes Editora Esplanada Ltda e Outras (Adv. Neif Antônio Alem| 
Filho) e Recorrido Darnley Villas Boas (Adv. Raymundo Teixeira ' 
Mendes). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimenente, acolher, em parte , os embargos declara 
tórios, para excluir reflexos de horas extras julgadas improceden 
tes.
PROCESSO—ED-RR—4433/85, da 49 Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em,Recurso de Revista, sendo Recorrente Isidoro Rodri­
gues dos Santos (Adv. Celso Hagemann) e Recorrida e ora Embar­
gante ZIVI S/"A Cutelaria (Adv. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine 
Gueiros Bernardes Dias). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcãq 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher , em parte, os 
embargos declaratórios, para corrigir erro material.- 
PROCESSO-ED-AG-RR-638/85, da 29 Região, relativo a Embargos De- 
claratorios em Agravo Regimental ao Recurso de Revista, sendo 
Agravante e ora Eriargante Companhia Nitro Química Brasileira ' 
(Adv. Pedro Gordilão) e Agravados Inácio Pinheiro da Silva e Ou­
tro (Adv. Sid Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
rejeitar os embargos declaratórios.-.- 
PROCESSO-ED-RR—2127/85, da 109 Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Ruth Ferreira * 
Silva (Adv. Joao Rocha Martins) e Recorr-ida e ora Embargante So 
ciedade de Abastecimento dê Brasília S/A - SAB (Adv. Juvêncio ‘r 
Braga Firmiano). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, tendo a Turma resolviôo, unanimemente, rejeitar os embargos' 
declaratórios
PROCESSO-ED-AI—4236/85, da 19 Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Agrave de Instrumento, sendo Agravante e ora Embar­
gante Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE (Adv. Sully Alves de Souza) e Agravado Jorge de Alencar ' 
Vieira Machado (Adv. Everaldo Martins). Relator o Sr. Ministro
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Orlando Teizeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios e, declarando-os manifestamen 
te protelatirios, condenar a embargante a pagar ao embargado a 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa)_ 
PROCESSO-ED-AI-4336/85, da 29 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios en Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embar­
gante Rede Ferroviária Federal S/A (Sdvs. Carlos Roberto 0. Costa 
e Rogério Noronha) e Agravado Célio Rodrigues Pereira (Adv. Sid 
Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira dá 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embar­
gos declaraiórios e, declarando-os manifestamente protelatórios, 
condenar o embargante, a pagar ao embargado, a multa de 1% ( um 
por cento) sobre o valor da Causa. Obs. : O Sr. Ministro Guimarães 
Falcão não participou deste julgamento.-.-.-.-.-.-.—
PROCESSO—ED-RR—7039/84, da 29 Região,, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Márcio Gontijo) e Recor 
rido José Cleber Carlos (Adv. Claudinei Nacarato). Relator o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
PROCESSO-ED-RR-7768/84, da 19 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Jockey Club Brasileiro (Adv. Hugo Mosca) e Recorrido Antonio 
Carlos Gomes dos Santos (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Rela­
tor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, de­
clarando-os manifestamente protelatórios, condenar o embargante' 
a pagar ao emgargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor' 
da causa.- 
PROCESSO—ED-RR-7854/84, da 99 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratorios em Recurso de Revista , sendo Recorrente e ora Embargan 
te Banco Banerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio Gontijo) e Recor­
rida Eloá Regina Bittencourt Ramos»(Adv. Sid H. Riedel de Figuei 
redo). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para declarar que a Turma não se manifestou sobre a violação do 
§ 49 do art. 899, que não dá ensejo ao conhecimento do recurso ' 
de revista.-.-.-.-
PROCESSO—ED-RR-420/85, da 19 Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo recorrentes e ora Embargantes 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A e Outra (Adv. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior) e Recorrido Ulysses José Tavares (Adv. Harol 
do de Castro Fonseca). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios e, declarando-os manifestamente protelato- 
rios, condenar o Banco Embargante a pagar ao embargado a multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa) -----
PROCESSO—ED-RR-482/85, da 59 Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante. 
LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador (Adv. Nilton 
Correia ) e Recorridos José Marcelino Bitencourt e Outra ( ^v’
Antônio Pessoa da Silva). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para elucidar dúvida e prestar esclareci­
mentos
PROCESSO—ED-RR-787/85, da 59 Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista , sendo Recorrente e ora Embargan­
te LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salvador (Adv. Nilton 
Correia ) e Recorridos Antônio de Jesus Santos e Outro (Adv. Ar­
naldo Pereira Cruz). Relator ,o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embar­
gos declaraiórios.~'Z'-,-' 
PROCESSO—ED-RR—1381/85, da 29 Região, relativo a Embargos Decla- 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Caixa Economica 
do Estado de São Paulo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva) e Re­
corrente e ora Embargante Sindicato ^os Empregados em Estabeleça 
mentos Bancários de São Jose do Rio Preto (Adv. Jose Torres das 
Neves) Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratarins.-

ED-RR-3025/85, da 39 Região, relativo a Embargos Decla- 
fSiõÍ em Recurso de Revista, s^do Recorrente e ora Embargan­
te Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Belo Hori 
zonte (Adv. Longobardo Affonso Fiel) e Recorrido Gilmar Ferraz de 
Oliveira (Adv: José Roberto Freire Pimenta).Relator o Sr. Minis 
tro OrlandoTeixeira da Costa , tendo a Turma resolvido,unanime 
mente reieitar os embargos declaratórios• *
PROCESSO—ED-AG-RR-3049/85, da 2a.Região, relativo a Embargos De- 
claratórios em Agravo Regimental ao Recurso de Revista,sendo A- 
gravantee ora Embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.Mar 
cio Gontijo) e Agravado Edward Paiva Junior (Adv. Antonio Lopes 
Noleto).Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira daCosta tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declarato 
rios e, declarando-os manifestamente protelatorios, condenar o 
embargante a pagar ao embargado a multa de B.íum por cento)_so 

claratlrios em Agravo Regimental ao Recurso de Revista, sendo A- 
gravante e ora Embargante Serviço Social da Industria da Constru 
Ião do Mobiliário do Estado de São Paulo - SECONCI (Adv. Hugo 
Gueiros Bernardes) e Agravada ABC - Construtora e Incorporadora 
Ltda (Adv. Fátima Jarouche Aun).Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,acolher 
os ^b^gos Declaratórios para, suprindo a omissão em que inci­
diu o v.acórdão embargado, determinar que seja cumprido o d pa 
cho de fls. 80, com a intimação das partes e prosseguimento da 
revista tal coroo ali determinado. • • • • • •• • • * * * *
processo-F.D-AI-3601/85 , da 2a.Região, relativo ao Embargos Decla 
ratorios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embargan te ^Bo^i Positron Instalações Industriais Ltda (Adv.Mareio Go^ 
tijo) e Agravado José Edivar Torres Lopes (Adv. Sid Riedel de 
Figueiredo)-Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
em face da obscuridade apontada, esclarecer a matéria quanto ao 
motivo pela qual foi confirmada a preliminar de deserção, istoe, 

falta de pagamento do quantum decretado na sentença, o mínimo a 
ser efetuado pelo réu, vencido no 29 grau.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-1059/85, da 5a.Região,relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora EmbarganteZ 
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS (Advs.Cláudio Penna Fernandes 
e Ruy Caldas Pereira) e Recorrida Edite de Oliveira Bahia ( Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa,' 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos de­
claratórios.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Encerrou—se a Sessão às doze horas e trinta minutos, tendo si­
do esgotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscri 
ta aos cinco dias do mês de fevereiro de mil novecentos e oiten­
ta e seis.

guimarAes falcAo
MINISTRO PRESIDENTE

MARIO DE A^ M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 39 Turma

Pauta de Julgamentos

QUARTA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 12 DE MARÇO DE 1986 - QUARTA- 
FEIRA - 08:30 H (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) E TERCEIRA AUDI EN 
CIA DE DISTRIBUIÇÃO - REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 1986. "

Relator: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

AI-3958/85 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Sul Brasileiro S/A 
(Adv. Mauro Roberto Cunha) e Agdo: Florêncio José da Silva (Adv. 
Nestor A. Malvezzi).

AI-4296/85 - TRT da 2a. Região. Agtes: Dirceu Nogueira de Jesus 
e Outros (Adv. Rita Lígia de Cerqueira Leite) e Agdo: FIRPAVI - 
Construtora e Pavimentadora S/A.

AI-4564/85 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Mercantil de São Pau 
lo S/A (Adv. João Rogério Niels) e Agdo: Custódio Antonio da“ 
Silva Martins (Adv. Nestor A. Malvezzi).

AI-4740/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Agribahia S/A (Adv. Márcio 
Cesar Bartilotti) e Agdo: Antonio Mendes da Ponte (Adv. Gustavo 
Lanat Pedreira de Cerqueira).

AI-4752/85 - TRT da la. Região. Agte: CEDAE - Cia. Estadual de 
Aguas e Esgotos (Adv. Antonio Esmeraldo da Silva) e Agdos: Jorge 
de Souza Monteiro e Outro (Adv. José A. Serpa de Carvalho).

AI-4764/85 - TRT da la. Região. Agte: Manoel Benedito da Silva 
(Adv. Acació Caldeira) e Agdo: IMB — Empreendimentos Imobiliá 
rios Ltda (Adv. Antonio Guedes). ~

AI-4778/85 - TRT da 3a. Região. Agte: Indústria Metalúrgica Nos 
sa Senhora de Fátima Ltda. (Adv. José Mário Soares Teixeira) ê 
Agdo: Braz Ramos (Adv. Geraldo Generoso Fonseca).

AI-4791/85 -.TRT da 9a. Região. Agte: UNIBANCO - União de Ban 
cos Brasileiros S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Agdo: lido Kun 
tz (Adv. Nestor A. Malvezzi). —

AI-4803/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Cruz Vermelha Brasileira 
- Filial do Estado de São Paulo (Adv. Edgar Nalini) e Agda: Neu 
sa Soriano Rodrigues (Adv. F. Ary M. Castelo). ~

AI-4815/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Cia. de Celulose da Bahia 
(Adv. Sérgio Raimundo Tourinho. Dantas) e Agdo: Josué Lopes (Adv. 
Eustõrgio Pinto Resedá Neto).

AI-4827/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Cervejarias Reunidas Skol 
Caracu S/A (Adv. Ursulino Santos Filho) e Agdo: João Rodrigues 
de Freitas (Adv. Jeanete Abrantes Serra).

AI-4839/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Fernando Fernandes Braga 
(Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agdo: Telecomunicações de São Pau 
lo S/A - TELESP (Adv. Ana Maria José Silva de Alencar).

AI-4851/85 - TRT da la. Região. Agte: Lojas Americanas S/A (Adv.
Renato Anet) e Agdo: Joana da Silva Lobê (Adv. Maria da Penha 
Borges).

AI-4863/85 - TRT da 9a. Região. Agte: Banco Mercantil de São
Paulo S/A (Adv. João Rogério Niels) e Agdo: Paulo Vitor Montes 
chio (Adv. José Torres das Neves). —

AI-4877/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Sociedade de Beneficência 
Hospital Matarazzo (Adv. Zaneise Ferrari Rivato) e Agdo: Juracy 
Ramos Acosta (Adv. Antônio Lopes Noleto).

AI-4888/85 - TRT da 2a. Região. Agtes: Clara Paixão Diaz e Ou 
tros (Adv. Maria Cristina Xavier Ramos) e Agdo: Fundação Leaiãff 
Brasileira de Assistência - LBA (Adv. José Alberto Couto Maciel).

AI—4900/85 — TRT da 2a. Região. Agte: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo (Adv. Vicente de Paulo Tescari) e Agdo- Antonio Tc 
se Martinho (Adv. Raul Schwinden Júnior) 9 ntonio Jo
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Relator: SR. MINISTRO RANOR BARBOSA

AI-4291/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Sonia Maria de Oliveira 
(Adv. Raul Schwinden Júnior) e Agda: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo.

AI-4302/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Everaldo^Roberto Savaro 
"(Adv. Raul Schwinden Júnior) e Agda: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo (Adv. Carlos Alberto Rocha).

AI-4735/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Poliplastics Indústria e 
Comercio Ltda (Adv. Nilson Tosta de Araújo) e Agdo: Antônio Eran 
cisco de Souza (Adv. Antonio Carlos M. Rodrigues)..

AI-4747/85 - TRT da 11a. Região. Agtes: Maria da Graça Pascoal de 
Faria e Outros (Adv. José Coelho Maciel) e Agdos: Estado do Ama 
zonas - SESAU - Hospital Infantil Dr. Fajardo e Outros (Adv .
Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles).

AI-4759/85 - TRT da la. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. 
Jorge Pinto Lopes) e Agdo: Luiz Magno Ribeiro Netto (Adv. Jorge 
Couto de Carvalho).

AI-4773/85 - TRT da 3a. Região. Agte: A Rural Mineira S/A (Adv. 
Antonio de Oliveira e Silva) e Agdos: Geralda da Luz e Outros 
(Adv; Murilo C. Barbosa da Silva).

AI—4786/85'- TRT da 3a. Região. Agte: Alfredo Libório (Adv. Jo 
se Torres das Neves) e Agdo: Banco do Estado de São Paulo S/A 
(Adv. José Carlos Castaldo).

AI-4798/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Walisbalde José dos Santos 
(Adví Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Agromotor Oficinas Ltda 
(Adv. João Oswaldo Natali).

AI-4810/85 - TRT da 4a. Região. Agte: Pirelli S/A. Cia. Indus 
trial Brasileira (Adv. Edson Morais Garcez) e Agdos: João Herme 
negildo da Rosa Nunes e Outro.

AI-4822/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. Ana 
nias Pereira Freire) e Agdo Wanderley Martins Rodrigues (Adv . 
José Torres das Neves).

AI—4834/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Antonio Caserta (Adv. As 
sad Luiz Thomé) e Agda: Associação dos Servidores do Banco Cen 
trai (Adv. Hamilton Pinheiro de Sá).

AI-4846/85 - TRT da 12a. Região. Agtes: Abílio Francisco Flor e 
Outros (Adv. Antonio Ferreira Martins) e Agda: Cia. Docas de 
Imbituba (Adv. Arno Duarte).

AI-4858/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Lojas Strassuburguer S/A 
- Artigos de Couro (Adv. Sylvio Garcez Júnior) e Agda: Isabel 
Cristina Silva Nunes (Adv. Raymundo de Freitas Pinto).

AI—4872/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Cetenco Engenharia S/A 
(Adv. Semi Anis Smaira) e Agdo: José Valdir Colácio (Adv. José 
Giacomini).

AI-4884/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Pedro Nunes de Albuquer 
que (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Auto Mecânica Jo 
vem Fuska Ltda.

AI-4895/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Irmandade de Santa Casa de 
Misericórdia de São José do Rio Preto (Adv. Silvério Polotto) e 
Agdo: Lourival de Avila (Adv. Guilherme Mastrichi Basso).

AI-4907/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Panificadora Santa Lucia 
Ltda. (Adv. Théo Escobar Júnior) e Agdo: Sind. dos Empregados no 
Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo (Adv. Arnaldo de 
Arruda Mendes Netto).

Relator: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO

AI—4292/85 - TRT da 2a. Região. Agte: João Martins dos Santos 
(Adv. S. Riedel de Figueiredo) e Agda: Cia. Godyear do Brasil 
Produtos de Borracha (Adv. Mario Guimarães Ferreira).

AI-4303/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Federação Paulista de Fute 
boi (Adv. Clovis Canelas Salgado) e Agdo: Horácio Ramos (Adv . 
Valdemar Augusto Junior).

AI—4736/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Peixoto Irmãos e Cia. Ltda 
(Adv. Luis Carlos da Luz) e Agdo: Domingos Francisco Sales (Advs. 
Adilson Afonso de Castro e Maria Helena Mattos de Castro).

AI-4748/85 - TRT da 11a. Região. Agte: João Martins Colares (Adv. 
Guilherme Mendonça Granja) e Agda: Gasônia Ltda (Adv. Carlos Al^ 
berto Soares da Silva).

AI-4760/85 - TRT da la. Região. Agte: Adria Produtos Alimentí 
cios Ltda (Adv. Gabino Brelaz Filho) e Agdo: Glicério Moreira 
de Souza (Adv. César Marques Carvalho).

AI-4774/85 - TRT da 3a( Região. Agte: Multifabril S/A (Adv. José 
Cabral) Agdos: Ângela Maria Cardoso e Outros (Adv. Antonio Ro 
cha) .

AI-4787/85 - TRT da 3a. Região. Agte: César Silveira Filho (Adv. 
Mauro Thibau da Silva Almeida) e Agdo: S/A Estado de Minas (Adv. 
José Alberto Couto Maciel).

AI-4799/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Justiniano João Dias (Adv. 
Antonio Lopes Noleto) e Agda: S/A Indústrias Reunidas F. Mata- 
razzo (Adv. Milton Mesquita de Toledo).

AI-4811/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRÃS (Advs. Cláudio Renha Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e 
Agdce: Anísio, do Nascimento e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Re 
sende).

AI-4823/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - 
PETROBRÃS (Advs. Cláudio Penha Fernandes e Ruy Caldas Pereira) e 
Agda: Jaci Maia de Jesus (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

AI-4835/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Panificadora é Confeitaria 
It Ltda (Ãdv. Théo Escobar Júnior) e Agdo: Sind. dos Emprggados 
no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo (Adv. Gisele Soa 
res)- '

AI-4847/85 - TRT da 12a. Região. Agte: Fundição Tupy S/A (Adv 
Wanderley Patruni) e Agdo: Hilson Nepumocena Kerber (Adv. Oswal­
do Miqueluzzi).

AI-4859/85 - TRT da 5a. Região. Agte: Cia. de Celulose da Bahia 
(Adv. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas) e Agdo: José Aílton do 
Nascimento (Adv. José Fernandes Carneiro Neto).

AI-4873/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A e a Commicromation S/A - Processamento de Dados (Adv. An 
tonio Carlos Siqueira Clefo) e Agdo: José Farias Cabral (Adv . 
Nivaldo Pessini).

AI-4885/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Célia; Regina Antunes Renó 
(Adv. Jose Torres das Neves) e Agdo: Banco Econômico S/A (Adv. 
José Maria de Souza Andrade).

AI-4896/85 - TRT da 2a. Região. Agte: Fundação Legião Brasilei 
ra de Assistência - LBA (Adv. José Alberto Couto Maciel) e 
Agdos: Alcides Tritapepe e Outros (Adv. Paulo de Tarso Moura M. 
Gomes).

AI-4908/85 - TRT da 2a. Região. Agtes: Carlos Alberto Aielo e Ou 
tro (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agdo: Volkswagen do Brasil 
S/A (Adv. Antonio Carlos Fernandez).

QUARTA PAUTA DE JULGAMENTOS - DIA 12 DE MARÇO DE 1986 - QUARTA- 
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AI-4313/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Bicicletas Monark S/A (Adv. José Ubira 
jara Peluso) e Agdo: Noeme Marques de Souza (Adv. Nelson Gónça.1 
ves) .

AI-4424/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Brastemp S/A (Adv. Olavo Leonel de Bar 
ros) e Agdo: Renato Cavezzale Dias (Adv. Paulo Sérgio Campos 
Cavezzale).

AI-4438/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Pedro Lauro Garcia (Adv. Achylles José 
Finger) e Agdo: Sind. dos Empregados em Turismo e Hospitalidade 
de Rio Grande.

AI-4450/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Pirelli S/A Cia. Industrial Brasileira 
(Adv. Marco Antônio Waick Oliva) e Agdo: Cláudio Gilberto Cor 
reia da Silveira.

AI-4509/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Companhia Têxtil Santa Catarina (Adv . 
José Eduardo Soares Lobato) e Agdo: Moacyr Cappellano Gonçalves 
(Adv. Mattio Napolitano).

AI-4580/85 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Corrêa Ribeiro S/A Com. e Ind. e Apra 
zo Comércio e Serviços s/a. (Adv. Gonçalo Porto de Souza Neto ) 
e Agdo: José Araújo Gargur (Adv. Manoel Falcón).

AI-4597/85 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Sind. dos Jornalistas Profissionais do 
D.F. (Adv. Roberto de Figueiredo Caldas) e Agdo: Jornal do Bra 
sil Ltda (Adv. Victor Russomano Júnior).

AI-4627/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: ICOTRON S/A - IND. de Componentes Ele 
trônicos (Adv. Sérgio Gualdi Ferreira da Silva) e Agdo: Inez do 
Nascimento Bueno.

AI-4653/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Ya 
ra Sinatora) e Agdo: Orides do Nascimento.

AI-4665/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Sociedade de Beneficência - Hospital 
Matarazzo (Adv. Jorge Penteado Kujawski) e Agdo: Hugo Rega (Adv. 
João Marques da Cunha).

Al-4687/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás ' 
(Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e AgdoEràl 
do Macedo Bezerra (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert)

AI-4699/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Adeodato Silfonio (Adv. Clauberto de 
Mesquita Marques) e Agda: Construtora Norberto Odebrecht S/A 
(Adv. Renilda Maria Cavalcanti Barreiros).
AI-4711/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza. Agte: Unibanco - União de Bancos Brasileiros 
S/A (Adv. Paulo Çesar Gontijo) e Agdo: Waldir Victorino Cardoso 
(Adv. Gustavo A. P. Costa).
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AI-4726/85 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministros Norber- 
to Silveira de Souza. Agtes: Antonio Pedro dos Santos Filho __ e 
Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Rede Ferroviã- 
ria(Adv. Agenor Calazans da Silva Filho).

RR-5098/81 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Casa Anglo Brasileira S/A - Modas, Confecções e Bazar (Adv.Mar- 
cio Gontijo) e Rcdo: José Benedito Moraes Roxo (Adv. Washington 
Bolivar de Brito Júnior).

RR-1428/84 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Norberto 
Silveira de Souza e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Rcte 
Rita Brasil Bender (Adv- Eduardo Luiz Safe Carneiro) e Rcda:Fun 
dação Hospitalar do Distrito Federal .(Adv. Edna Cosentino Xavi­
er Cardoso).

RR-3677/84 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar 
h sa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Júlia Rosa 
Ferreira dos Santos (Adv. Paulo Leal Netto Machado) e Rcda : 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE (Adv. Antonio Jus 
tino de Oliveira Pereira)

RR-4783/84 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro .Rctes: Bates do 
Brasil - Papel e Celulose S/A e Odair Assis Rodrigues (Advs.He- 
gel de Brito Boson e Leonides de Carvalho Filho) e Rcdos: Os 
Mesmos.

RR-7028/84 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. ' 
Rctes: Primo Leone e Outro (Adv. S. Riedel de Figueiredo) e 
Rcdo: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo-S/A (Adv. Adonias 
Aguiar Neto).

RR-7224/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranõr Bar 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rctes: Gustavo "r 
Roberto Hartung e Companhia Estadual de EhérgiaEletrica CEEE(Advs 
Pedro Luiz Leão Veloso Ebert e Ivo Evangelista de Ávila) e Rcdos 
Os Mesmos.

RR-7591/84 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes C£ 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Mario Maieski (Adv. Áurea Altenhofen Markus) e Rcda: Tecno-Moa- 
geira Ltda (Adv. Jose Maria de Souza Andrade).

RR-7965/84 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Companhia Açucareira de Goiana (Adv. Joaquim José de Barros Di­
as) e Rcdo: Manoel Virgínio da Silva (Adv. Sílvio Roberto F. de| 
Sena).
RR-805/85 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar- 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF (Adv. Edna Cosen­
tino Xavier Cardoso) e Recdo: Eduardo Soares Barreiros ( Rcte: 
Ruy Jorge Caldas Pereira).

RR-900/85 - TRT da 2a.Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa e' "Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Enedino Jose 
Cirilo (Adv. Tomás Domingo Rodrigues) e Rcdo: Concreto Premolda 
do S/A - CPM (Adv. Paulo Roberto Chenquer).

RR-2514/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ga- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte 
Daise Aparecida Martins Lima Toledo (Adv. Maria Margarida Pias, 
Cassales) e Rcda: viação Aérea São Paulo S/A - VASP (Adv. Oswal_ 
do Sant'Ana).

RR-2563/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Cia. Comércio e Navegação (Adv. Rodrigo Vivacqua Corrêa Meyer) e 
Rcdo: Severino José de Souza (Adv. Carlos Augusto Coimbra de Mel 
lo).

RR-2583/85- TRT da Sa. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa'~e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Felismino Me­
nezes dos Santos (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Bra­
sileiro de Descontos S/A - Bradesco (Adv. Ruy Serravalle).

AI-1836/85 - TRT da 5a. Região: Relator: Sr. Ministro Ranor Bar- 
bosa• Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco ( Adv. 
Ruy Serravalle) e Agdo: Felismino Menezes dos Santos (Adv. Jose 
Torres das Neves).

RR-2789/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor: Norberto Silveira de Souza. Rcte. Eliseu Fer­
reira Zuca (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Rcdo: Bnnauedos Ba- 
nesa S/A (Adv. Esmeralda de Souza Nogueira).

RR-2834/85 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
vãTeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: 
Banco Mercantil de São Paulo S/A - FIMASA (Adv. Lineu Miguel Go 
nes) e Rcda: Vera Lúcia Scoparo Maioque (Adv. Jose Torres das Ne 
ves) .
RR-2882/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisoi-: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Schahin - Cory Engenharia e Comércio Ltda (Ádv. Carnal Schahim) e 
Rcdo: João Alves de Oliveira (Adv- Adiba Camis).

RR-2891/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
vãTéirb e Revisor : Sr. Ministro Noeberto Silveira de Souza.Rec- 
tés: Raphael D'Ângelo e Outro (Adv. Dilma Maria Toledo) e Rcda : 
Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Diva- 
nilda Maria P. de Souza Oliveira).

RR-3005/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar- 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rctes : 
Joaquim Gomes Ângelo e Banco do Brasil S/A (Advs. Sid H. Riedel 
de Figueiredo e Roberto Rodrigues de Carvalho) e Rcdos: Os Mes­
mos.

RR-3079/85 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Manoel Antonio Soares Neto (Engenho Paquevira) (Adv. José Anto­
nio Corrêa de Araújo) e Rcda: Maria Rosinete da Conceição (Adv . 
Mozart Borba Neves).

RR-3227/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Emilson Corrêa Botelho (Adv. Rosana Salim Villela) e Rcda:Bras- 
cep - Engenharia Ltda (Adv. José Alberto Couto Maciel).

RR-342,9/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Light - Serviços de^Eletricidade S/A (Adv. Pedro Augusto Musa ' 
Julião) e Rcdo: José Alexandrino dos Santos (Adv. Alino da Costa 

- Monteiro).

RR-3459/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Zilma Brito Costa (Adv. Valdílson dos Santos Araújo) e Rcda: Fá­
brica de Jersey Tip Top S/A (Adv. Bernardo Sinder).

RR-3476/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro_e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Confecções Mara Ltda (Adv. Ibraim Calichman) e Rcdo: José Luis 
de Andrade (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

RR-3607/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rcte: 
Darcy Fagundes Cogoy (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco (Adv. José Lourenço de 
Castro).

RR-3692/85 - TRT da 3a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes : 
Wilson Ton Antonio de Normandia e Outros (Adv. Arnaldo Francis* 
co Penna) e Rcdas:Massa Falida da C.B.E. I - Cia. Brasileira de 
Engenharia e Indústria e Outras (Adv. Jerônimo Gonçalves da Cos 
ta)

RR-3755/8S - TRT da la. Região. Relator. Sr. Ministro Orlando 
Tecixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Welcy Bagno (Adv. Julio de Araújo) e Rcdo: Banco do Brasil S/A 
(Adv. Antonio Carlos Martins Mello).

RR-3883/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.Rctes 
José Odilon da Silva e Outro (Adv. Darcy Luiz Ribeiro)e Rcda : 
Tenenge - Técnica Nacional de Engenharia S/A (Adv. José Narciso 
Drummond).

RR-3964/85 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Departamen~ 
to de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-DF (Adv.Elio 
Moulin) e Rcdos: Agenor Alves da Silva e Outros (Adv. Heloisa R. 
C. Felipe dos Santos).

RR-4022/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr.Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. RctesiGel- 
son Barcelos,de Souza e S/A - Indústrias Reunidas F. Matarazzo. 
(Advs. S. Riedel de Figueiredo e Milton Mesquita de Toledo)Redes: 
Os Mesmos.

RR-4292/8S - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte : 
Usina Central Barreiros S/A (Adv. Rômulo Marinho) e Rcdos: Ama­
ro José da Silva e Outros (Adv. Mozart Borba Neves).

RR-4370/85 - TRT da la. Região. Relator:Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa_e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: 
Thyssen Fundações S/A e Jorge Ananias Freitas de Aguiar (Adv.Car 
los Alberto Garcez Coelho e Pedro Bretãs Duarte) Rcdos: Os Mes­
mos.

RR-4584/85 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor:^Sr. Ministro Guimarães Falcão. Rcte: Banco 
Itau S/A (Adv. José Maria Riemma) e Rcda: Marta Aparecida Carva­
lho (Adv. Dalva Dilmara Ribas).

RR-4616/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: In~ 
dustria^e Comércio de Máquinas Santa Teresa S/A e Codima Máquinas 
e Acessórios S/A (Advs. Waldir Irineu Bertoli e Nilton Pereira Bra 
ga) e Rcdo: Leopoldo Cordeiro de Souza (Adv. Milton Leal da SilvaJ

RR-4683/85 - TRT da 10a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei- 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: Cia. 
Brasileira de Distribuição (Supermercados Pão de Açúcar S/A) e' 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Brasília (Advs.. Brasilino 
Santos Ramos e João Rocha Martins) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-5009/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei- 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte- Jo 
se Carlos de Vasconcelos (Adv. Luiz Carlos Ramos Gomes), e Rcdas“ 
Petroleo Brasileiro S/A - Petrobrãs e Petroflex Indústria e 
cio S/A (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira).

RR-5073/8S - TRT da 4a. Região 
xeira da Costa e Revisor: Sr. .Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 

Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Ma-
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nael de Souza Nunes (Adv. Alzir Cogorni) e Rcda: Cia. Riogranden- 
se de Saneamento - Corsan (Adv. Ivo Evangelista de Avila).

RR-5151/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbd 
sa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Elizabeth Men-! 
donça da Silva (Adv. Fernando Machado) e Rcda: Prefeitura Municil 
pal de Duque de Caxias (Adv. Maria do Rosário Pacheco).

RR-5288/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbei 
sa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Geraldo Fran­
cisco da Silva (Adv. Arcide Zanatta) e Rcda: Siderúrgica J. L. 
Aliperti S/A (Adv. Carlos Hamilton Zelante Mazzeo).

RR-5301/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Sin­
dicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de 
Petróleo, no Estado do RS (Adv. Dioscórides de Mello) e Rcda: Pe- 
trobrã-s Distribuidora S/A (Adv. Dante Luiz Jung) .

RR-5302/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Barbe; 
sa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Cyro Geraldd 
Bartellos Carlos (Adv. Celso Hagemann) e Rcda: Cia. Estadual de| 
Energia - CEEE (Adv. João Carlos Melchiori).

RR-5325/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei] 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Faril! 
Fornecedora Alimentícia de Refeições Industriais Ltda (Adv. Hugo 
Mósca) e R<?da: Antonia Neuman Lopes de Oliveira.

RR-5453/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: José 
Carlos Diório (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Bamerin-I 
dus do Brasil S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo).

RR-5503/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Cava 
leiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza._ Rcted 
Banco do Commêrcio e Indústria de São Paulo S/A (Adv. José Perez| 
de Rezende) e Rcdo: Paulo Cezar Pinto (Adv. José Torres das Ne­
ves) .

RR-5530/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei- 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: Jose 
Bastos de Magalhães e Kibon S/A (Indústrias Alimentícias) (Advs. 
A.D.Mejrelles Quintella e Antonio Carlos Vianna de Barros)e Rcdos: 
Os Mesmos.

RR-S723/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro ê~~Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: 
Nelson Aires Pereira (Adv. Diana Gomes Cavalheiro) e Rcda: Setal- 
Instalações Industriais S/A (Adv. Maria de Fátima Zãchia Paludo).

RR-5875/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rctes: Ban 
co Sul Brasileiro S/A e Caciban - Caixa de Auxílio dos Funciona 
rios do Banco Nacional do Comércio S/A (Adv. José Alberto Couto 
Maciel) e Rcdo: João Beck Leite (Adv. José Torres das Neves).

RR-5918/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar- 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Miriam Dresch 
Koepsel (Adv. Armínio João Von Hohendorff) eRcda: Fasolo S/A In 
dústria e Comércio (Adv. Fausto Ovídio de Leão).

RR-5949/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e~Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte:. 
Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa (Adv. João Baptista Lou- 
zada Câmara) e Rcda: Maria Cecília Taves Bevilacqua da Matta 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende).

RR-5963/85 - TRT da la. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca- 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. Rcte: 
Cia. de Cigarros Souza Cruz (Adv. José Maria de Souza Andrade) e 
Rcdos: Anita Gil Rodrigues e Outros (Adv. Wilmar Saldanha da Ga­
ma Pádua).

RR-5977/85 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte : 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco (Adv. Marcello Reus 
Darin de Araújo) e Rcdo: Lauro Rodrigues de Carvalho (Adv. Alex 
Panerari).

RR-5979/85 - TRT da 9a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A (Adv. Paulo Cesar Gontijo) e Rcdo: Cesar Piri 
to de Lima (Adv. José: Torres das Neves).

RR-6061/85 - TRT da 8a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Cia. 
Florestal Monte Dourado (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Rcdo: 
Djalma dos Santos (Adv. Almerindo Trindade)..

AI-4157/85 - TRT da 8a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa. Agte: Djalma dos Santos (Adv. Almerindo Trinda­
de) e Agda: Cia. Florestal Monte Dourado (Adv. José Torquato A. 
de Alencar).

RR-6067/8S - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor: Sr. Ministro^Norberto Silveira de Souza. Rcte: 
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de 
São Paulo (Adv. Jane Marques Tenório) e Rcda: Panificadora Lagea 
do Ltda.

RR-6077/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: Ivo­
ne Maier Carvalho (Adv. Lúcia Helena de Brito Queiruz) e Rcda: 
Brasiliana Modas Ltda (Adv. Ahmac^Ali).

RR-6086/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte- : 
Antonio Aquilar Vidal Chalmeres (Adv. Mário Chaves) e Rcdo: Zi^ 
vi S/A - Cutelaria (Adv. Hugo Gueiros Bernardes Filho).

RR-6108/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Cetenco Engenharia S/A (Adv. Semi Anis Smaira) e Rcdo: Luiz Elias 
dos Santos Silva (Adv. Arnaldo Felippe) .

RR-6119/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: ELEJWPAÜLO - 
Eletricidade de São Paulo S/A (Adv. Ourique B. C. Lourenço) e 
Rcdo: Celso Bento de Moura (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

RR-6148/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Rcte: Indústrias 
Villares S/A (Adv. Ruy Silveira) e Rcdo: Edilson Baltazar Sabo 
ta (Adv. S. Riedel de Figueiredo).

RR-6203/85 - TRT da 2a. Região.■Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte : 
Arnaldo Giraldi (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Rcdo: ELETRO 
PAULO - Eletricidade de São Paulo S/A (Adv. José Clovis Garcia 
de Lima).

RR-6232/85 - TRT da 6a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Pessoa de Mello Indústria e Comércio S/A (Adv. Hugo Gueiros Ber 
nardes) e Rcdo: Severino Eugênio da Silva (Adv. Silvio Roberto 
F. de Sena).

RR-6254/85 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Banco Pinto de Magalhães S/A (Adv. Ivo Moraes Soares) e Rcdo : 
Ronival Menezes Mota (Adv. Roberto José Passos).

RR—6281/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Antonio Lubilini Fajredin (Adv. José Torres das. Neves) e Rcdo : 
Banco Safra S/A (Adv. Lucy de Arruda Camargo).

RR-6295/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza 
Rcte: Sind. dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de ■ 
São Paulo (Adv. Madalena Nunes) e Rcda: Panificadora Charlú Ltda 
(Adv. Théo Escobar Júnior).

RR-6323/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor: Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza 
Rcte: Viação Aérea São Paulo S/A - VASP (Adv. Maria Cristina Xa 
vier Ramos) e Rcdo: Joelson da Silva Alves (Adv. S. Riedel de - 
Figueiredo).

RR-6328/85 - TRT da 2a. Região. Relator: Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa e Revisor: Sr. Ministro Mendes. Cavaleiro. Rctes: Cia. Muni, 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC e Eraldino de Araújo Lus 
tosa e Outros (Advs. Drausio A. Villas Boas Rangel e Oswaldo Pi 
zardo) e Rcdos: Os Mesmos.

RR—6525/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Eliane Guerisoli Acosta (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo:Ban 
co Itaú S/A (Adv. Helio Carvalho Santana).

RR-6644/85 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor: Sr. Ministro Ranor Barbosa. Rcte: 
Alcides Taborda Medeiros (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Rcda: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista 
de Ãvila).

Os processos constantes desta Pauta, que 
não forem julgados na Sessão a que se referem, ficam 
automaticamente adiados para as próximas Ordinárias ou 
Extraordinárias (quartas e quintas-feiras), a partir 
das 08:30 h (oito horas e trinta minutos), independen­
temente de nova publicação, se ultrapassarem de vinte 
os feitos remanescentes (Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, art. 38).

Brasília, 28 de fevereiro de 1986.
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